
            Indicação Nº 5187/2025

Súmula: Solicita providências do Executivo junto a 
Secretaria de Segurança e Mobilidade Urbana – Sra. 
Priscila Camargo, para que realize implantação da 
faixa de pedestre em frente à entrada do Colégio 
devido a acessibilidade e a remarcação (pintura), nas 
faixas de pedestres localizado Colégio Porto 
Marquesano na Rua Heloísa Hideko Koba - 672 – 
Jardim Nova Itapevi – nesse município.

        INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao 
Excelentíssimo Marcos Godoy (Teco), Prefeito Municipal, junto a Secretaria de Segurança 
e Mobilidade Urbana, para que realize a implantação de uma faixa de pedestre em frente 
a entrada do Colégio devido a acessibilidade e a remarcação (pintura) nas faixas de 
pedestres no Colégio porto Marquesano na Rua Heloísa Hideko Koba -.672 – Jardim Nova 
Itapevi – nesse município. 

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Senhoras Vereadoras.

Atendendo as reinvindicações dos pais e dos responsáveis do Colégio Porto 

Marquesano, para realize a pintura na faixa de pedestre em frente ao colégio, há uma 

grande concentração de alunos, pais, responsáveis e funcionários atravessando a via. A 

presença da faixa de pedestre alerta os motoristas para a reduzir a velocidade e redobrar 

a atenção, prevenindo acidentes.
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             Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 22 de outubro de 2025. 

PRISCILLA CAVANHA

VEREADORA – PL

2ª SECRETÁRIA
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Câmara Municipal de Itapevi, 22 de outubro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=F03CDMF10GX8B049, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: F03C-DMF1-0GX8-B049
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